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PORTARIA N”. 847/2026

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA GILPETE
PA SILVA. E DA OUTRAS PROVTOENCIAS.

ROBERTO DA SILVA - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

a) o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°.
b) o atestado Médico;

835/2006;

RESOLVE:

I - Conceder, a partir de 22 de maio 2026, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora GILPETE DA SILVA.

brasileira, divorciada, inscrita no CPF/MF sob n® 008.xxx.xxx-79, residente e domiciliada nesta
cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em
Concurso Público, no cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, lotada na Secretaria
de Assistência à Saúde.

n - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 22 de maio de
2026.

Regístra-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.
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1 - Conceder, no dia 28 de maio de 2026, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
MARClA ANDREIA BOTURA, brasileira, solteira, inscrita no
CPF/MF sob n° 035.xxx.xxx-32, residente e domiciliada nesta cidade

e Comarca de Iporâ, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, no cargo de ENFERMEIRA, lotada
na Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 28 de maio de
2026.

I - Conceder, no dia 27 de maio de 2026, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
SIJZANA COUTINHO PILONETTO. brasileira, inscrita no
CPF/MF sob n° 884.xxx.xxx-34, residente e domiciliada nesta cidade

e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, ser\'idora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE, lotada na Secretaria de Assistência à
Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 27 de maio de
2026.

Rcgistra-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Rcgistra-se,
Publique-se, c
Cumpra-se.

Iporâ-Pr. 01 de junho de 2026.

Iporá-Pr. 01 de junho de 2026.
ROBERTO DA SILVA

Prefeito MunicipalROBERTO DA SILVA

Prefeito Municipal Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código ldentificador:5E167662
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador: 1CD89B6F
GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N®. 849/2026GOVERNO MIINICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N°. 847/2026

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA BRIGIDA BRITO
COSTA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDOR GILDETE DA SILVA. E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROBERTO DA SILVA - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

ROBERIO DA SILVA

0 disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico:o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;

o atestado Médico;
RESOLVE:

1 - Conceder, a partir de 27 de maio de 2026, 02 (dois) dias de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

BRIGIDA BRITO COSTA, brasileira, inscrita no CPF/MF sob n°.
072.XXX.XXX-08, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de

Iporâ, Estado do Paraná, no Cargo de AGENTE COMUNITÁRIO
DE SAÚDE - S.ANBR.A. lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

RESOLVE:

I - Conceder, a partir de 22 de maio 2026, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

GILDETE DA SILVA, brasileira, divorciada, inscrita no CPF/MF
sob n° 008.XXX.XXX-79, residente e domiciliada nesta cidade e

Comarca de Iporâ, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, no cargo de AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE, lotada na Secretaria de Assistência à
Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 22 de maio de
2026.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 27 de maio de
2026.

Registra-se,
Publiquc-se, e
Cumpra-sc.Rcgistra-se,

Publique-sc, c
Cumpra-se. Iporâ-Pr. 01 de junho de 2026.
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SANTOS PUCHETn. E DÁ OUTRASCONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA MARClA ANDREIA
BOTURA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PROVIDENCIAS

ROBERI O D.A SILVA - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:ROBERTO DA SILVA - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;o disposto no Art. 34. § 4°da Lei n°. 835/2006;

o atestado Médico:
RESOLVE:

RESOLVE:
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